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PORTARIA N9 39-N, DE 6 DE ABRIL DE 1998 

o Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Alnbiente e dos Recursos Naturais 
•. Renováveis - IBAMA, no uso das atribuiçõ"es que lhe são cÕnferidas Pelo· artigo 83; 
inciso XIV, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria GM/MINTER nº- 445, de 16 de 
agost-o de 1989 e artigos 24 e 30 da Estrutura Regimental,. constante do Anexo I do 
Decreto nº 78, de 05 de Abril de 1991 e ainda, 

. considerando a necessidade de promover a utilização dos Recursos Florestais do 
Estado do Amazonas, em bases sustentáveis; ' 

Consider~ndo a pressão hoje exe~cida sobra tais recursos, que impõem- a adoÇ~o 
de medidas ordenadoras, que unam os 1.nteresses econômicos e .s·ociais do Estado~ - 'a 
conservação e a sustentabilidade dos recursos florestais; 

··considerando a necessidade de ampliar as discussões técnicas sob~e. o uso dos 
recursos florestais e que .essas discussões,- exigem tuna efetiva participação Multi 
institucional e dã. sociedade; resolve; 

- ------ 
Art~lº- Criar a Câmara Técnica de Floresta, vinculada ã Superintendência 

EstadÚa1 do IBAMA/AM. 
Art.2°- A presente Câmara Técnica, será compo::.ta por representantes das 

.seguintes ~institu.i..ções: 
I - 03,..{t:Íês} representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos "R~cUrsos 
NatUrâis Renováveis - IBAMA; 
Il - -01 (um) representante da Fundação Universidade do Amazonas - Fl1A; 
III- 01 (um) representante do Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia -- INPA; 
IV - 01 (um) representante do In5tituto de Proteção Ambiental do Amazona:;;,_- lPAAM:; 
V - 01 (um) representante representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope~ã_r_i-!' 
- EMBAAPA/AM; -·· 
vr - OI (um) reprêsentante do Setor Produtivo, escolhido pelá Federação: das 
Indús~rias·do Estado do ~zonas; 
VII - 01 (umi representante de O.NG' s apontados pelo fórum dessas; • 
VUI- 01 (um) representante da Univer~1.dade Tecnológica do Amazonas - UTAM;_ 

Art. 3º - A Pres1dênc·ia da Câmara Técnica, será exercida pelo Superintendente 
do IBAMIVAM. . . 

Art.4~- A Superintendência do IllAMA no , Estado do Amazonas, no prazo ·de 30 
(t:r;inta) di.:fs, a contar da data da publicação da presente. Po.r~a.ria,. ceúvocazé as 
Instituições inembro, para a apresentação da p.roposta · da Estrutura Org.a.n"izacional, 
Regiàento Interno e escolha de Secretaria Executiva. 

":Art.5º- As despesas decorrentes da implantação e funcionamento_ da p.resen~e 
Câmara, correrão por conta da· SUPES/IBAMA/AM. .. 

Art.6°- Esta Portaria entrará mn vigor.na data d~ sua publicação .. 
Art.7°- Revogam-se as"disposições em contrário. · 
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